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AO JUÍZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ______ - DF
Distribuição por dependência – autos 0701510-34.2020.8.07.0002
PARTE, qualificação, vem, por meio da Defensoria Pública Do Distrito Federal, propor
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
em desfavor de PARTE, qualificação, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.
1. DA SÍNTESE FÁTICA
A autora adquiriu do réu, por meio de contrato, emxx/xx/xxxx, o veículo xxxx.
De acordo com o contrato, a autora deve pagar, ao réu, 24 parcelas mensais de R$xxx,xx mediante cheque entregue para o requerido.

Contudo, em razão de desentendimentos, o réu não aceita o recebimento dos cheques, alegando que irá rescindir o negócio jurídico e retomar o veículo, conforme demonstram os documentos anexos.
Dessa forma, considerando a negativa de recebimento do crédito, a autora propõe a presente ação de consignação em pagamento.

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
O art. 334 do Código Civil assinala que o depósito judicial na forma legal é considerado pagamento e extingue a obrigação, situação que pode ser realizada pelo próprio devedor, consoante assinala o art. 539 do Código de Processo Civil. 
O caso concreto viabiliza a consignação em pagamento, uma vez que se enquadra na previsão contida no art. 335, I, do CC, pois o réu, sem justa causa, recusa-se a receber o pagamento
Nesse sentido, destaca-se jurisprudência do TJDFT confirmando a viabilidade jurídica da consignação em pagamento quando da comprovação da negativa de recebimento dos valores:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PARCELA DE CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CREDOR PARA INDICAÇÃO DO VALOR A SER PAGO. INÉRCIA. RECUSA INJUSTIFICADA DE RECEBIMENTO DO VALOR OFERTADO. PRETENSÃO CONSIGNATÓRIA PROCEDENTE. SENTENÇA DE NATUREZA DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO COM BASE NO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. CABIMENTO.  

1. Em se tratando de Ação de Consignação em Pagamento fundamentada no inciso I do artigo 335 do Código Civil, é imprescindível que a parte autora demonstre a recusa injusta do credor quanto ao recebimento do montante oferecido para cumprimento da obrigação pecuniária.  [...]

(Acórdão 1424018, 07375187620218070001, Relator: CARMEN BITTENCOURT,  1ª Turma Cível, data de julgamento: 18/5/2022, publicado no PJe: 30/5/2022.)

Desse modo, realizado o depósito no lugar do pagamento, cessam os juros e os riscos para a autora, nos termos do art. 337 do CC e do art. 540 do CPC.
Destaca-se, ainda, que o pagamento das parcelas da aquisição do veiculo é realizado mensalmente, cenário que configura prestações sucessivas. Assim, de acordo com o art. 541 do CPC, consignada uma delas, o devedor pode continuar a depositar, no mesmo processo e sem mais formalidades, as que se forem vencendo, desde que o faça em até 5 dias contados da data do respectivo vencimento.
3. DOS PEDIDOS
Diante do exposto, requer:
a) a concessão da gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 do CPC;
b) o deferimento do depósito no valor de R$xx,xxx (xxx reais), a ser efetivado no prazo de 5 dias contados da decisão proferida por este juízo, nos termos do art. 542, I, do CPC;
c) a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer contestação, nos termos do art. 542, II, do CPC;
d) a procedência do pedido, a fim de declarar extinta a obrigação, nos termos do art. 546 do CPC;
e) a condenação da parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes últimos revertidos em favor do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública do Distrito Federal – PRODEF, a serem depositados no Banco de Brasília S/A (BRB), Código do Banco 070, Agência n.100, Conta n. 013251-7
Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, notadamente pelos documentos anexos.
Dá-se à causa o valor de R$ xxx,xx (xxxx reais), nos termos do art. 292, § 2º, do CPC.
Nesses termos, pede deferimento.

Local-DF, xx de xxxx de xxxx.
PARTE
Autora
NOME
Defensor(a) Público(a) do Distrito Federal
